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C E P 36570 — viçosa — Mlnas Geraia 

LEI Ne ^^1/87 

Autoriza Compra de imoveia. 

O Povo do Município de Viçoea, por aeua repr^ 

sentantes, aprovou, e eu, am aeu nome, aanciono e promulgo e 

eeguinte Lei: 

Art.|2- Fica o Poder Executívo autorízado a 

adquirir todo a qualquer tipo de imóvel ou indenizar aeu propri£ 

tário, uma vez localizado àa margene do Rio São Bartolomeu e que 

tenha aido danificado em virtude de aua drenagem» 

§ |2- No proceaao de avaliação para indenização 

e ou aquiaição doa imoveia de que trata o caput deate artigo, oa 

vàlorea deverão ser tranaformadoa em OTN, que servirá de base pa, 

ra o pagamento devido. 

§ 22- Para fazer face ãa daapeeaa decorrentes -

da aplicação deata Lei, fica o Poder Executivo autorizado a auple 

menèar a rubrica orçamentária própria atá o limite equivalente a 

8.000 (oito mil) OTNs (Obrigaçõea do Teaouro Nacional). 

Art.22- Eata Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadaa aa dispoaiçõee em contrário. 

Viçosa, 1? de Junho de 198? 

Joae Ameaço'Gare i a 

Prefe i to Mun í c i paI 

(Aprovado em seaaão da Cãnara em 09-06.8?) 
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